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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1)  )  Policiais civis e agentes penitenciários: gratificação em benefício
dos que exercem a guarda de presos em cadeias públicas e

estabelecimentos prisionais - ADI 3.581/ES

RESUMO:

“É inconstitucional — a teor do disposto no art. 37, caput e inciso XIII, da Constituição
Federal — norma estadual que institui gratificação em benefício de seguimento do
serviço de segurança pública com base em atividade sem pertinência com as
atribuições do respectivo cargo público ou que vincule a referida gratificação ao
vencimento-base de categoria profissional diversa. 2) Eleições para a Mesa Diretora
de Assembleia Legislativa: segundo biênio da legislatura e contemporaneidade - ADI
7.733/DF”

2) Símbolos religiosos em órgãos públicos e laicidade do Estado - ARE
1.249.095/SP (Tema 1.086 RG) 

 

TESE FIXADA:

“A presença de símbolos religiosos em prédios públicos, pertencentes a qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, desde que tenha
o objetivo de manifestar a tradição cultural da sociedade brasileira, não viola os
princípios da não discriminação, da laicidade estatal e da impessoalidade.”
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3) Precatórios: compensação, pela Fazenda Pública devedora, de
valores constituídos contra o credor original - RE 678.360/RS (Tema

558 RG) 

TESE FIXADA:

“A compensação dos débitos da Fazenda Pública inscritos em precatórios, pre vista
nos §§ 9º e 10 do art. 100 da Constituição Federal, incluídos pela EC nº 62/09, viola
frontalmente o texto constitucional, pois obsta a efetividade da jurisdição (CRFB/88,
art. 5º, XXXV), desrespeita a coisa julgada material (CRFB/88, art. 5º, XXXVI), vulnera a
Separação dos Poderes (CRFB/88, art. 2º) e ofende a isonomia entre o Poder Público
e o particular (CRFB/88, art. 5º, caput).”
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4) Precatórios: hipóteses admitidas para complementação ou
suplementação de valor pago - ARE 1.491.413/SP (Tema 1.360 RG) 

TESE FIXADA:

“1. É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor
pago, salvo nas hipóteses de erro material, inexatidão aritmética ou substi tuição de
índices aplicáveis por força de alteração normativa; 2. A verificação de
enquadramento nas hipóteses admitidas de complementação ou suplementação de
precatório pressupõe o reexame de matéria fático-probatória.”
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5) Inclusão de agentes de trânsito na segurança pública em âmbito
estadual e reserva cargos de direção superior e funções gratificadas

aos servidores de carreira estáveis - ADI 6.664/DF

RESUMO:

“São inconstitucionais — por configurar restrição desproporcional e incompatí vel
com o art. 37, V, da Constituição Federal de 1988 — as normas que elencam a
estabilidade como requisito para que o servidor integre determinada carreira ou
ocupe cargos de direção ou funções gratificadas.”

6)  Índice de juros ou de correção monetária em decisão transitada em
julgado: alteração por norma ou por entendimento jurisprudencial do

STF supervenientes - RE 1.505.031/SC (Tema 1.361 RG)

TESE FIXADA:

“O trânsito em julgado de decisão de mérito com previsão de índice específico de
juros ou de correção monetária não impede a incidência de legislação ou enten ‐
dimento jurisprudencial do STF supervenientes, nos termos do Tema 1.170/RG.”



 Tema 1.362:  Extensão da propriedade rural para descaracterizar, por
si só, o regime de economia familiar para a concessão de
aposentadoria por idade rural.

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 2º; 97; e 195; § 5º, da
Constituição Federal, se o trabalhador rural, que labora em propriedade com área
superior a 04 (quatro) módulos fiscais, pode ser qualificado como segurado especial
da Previdência Social, após a edição da Lei nº 11.718/2008.”
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

 Tema 1.363: Incidência de PIS e de Cofins sobre as receitas de
prestação de serviços para pessoas físicas e jurídicas na Zona Franca
de Manaus.

Descrição:

“Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 40 e 92 do ADCT, a
incidência de PIS e de Cofins sobre as receitas de prestação de serviços para
pessoas físicas e jurídicas na Zona Franca de Manaus.”



 1) Tema 1.221 (REsp 2.090.023-MG e REsp 2.094.611-PR) 

 TESE FIXADA:

“No caso de demanda em que se pleiteia reparação moral decorrente de mau cheiro
oriundo da prestação de serviço público de tratamento de esgoto, os juros
moratórios devem ser contados desde a data da citação válida, salvo se a mora da
prestadora do serviço tiver sido comprovada em momento anterior.”

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
TEMAS COM ACÓRDÃO PUBLICADO
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 2) Tema 1.129 (REsp 1.956.378-SP; REsp 1.956.379-SP e REsp
1.957.603-SP)

 TESE FIXADA:

“i) O interstício a ser observado na progressão funcional e na promoção de servidores
da carreira do Seguro Social é de 12 (doze) meses, nos termos das Leis n.
10.355/2001, 10.855/2004, 11.501/2007 e 13.324/2016; ii) É legal a progressão
funcional com efeitos financeiros em data distinta à de entrada do servidor na
carreira (início do exercício funcional); iii) São exigíveis diferenças remuneratórias
retroativas decorrentes do reenquadramento dos servidores quanto ao período de
exercício da função até 1º/1/2017, nos termos do art. 39 da Lei n. 13.324/2016.”



3) Tema 1104 (REsp 1.908.497-RN e REsp n. 1.913.392-MG)

TESE FIXADA:

“O direito ao trânsito seguro, bem como os notórios e inequívocos danos materiais e
morais coletivos decorrentes do tráfego reiterado, em rodovias, de veículo com
excesso de peso, autorizam a imposição de tutela inibitória e a responsabilização
civil do agente infrator.”
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4) Tema 1259 (REsp 1.994.424-ES e REsp 2.000.953-RS)

TESE FIXADA: 

“A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n. 11.343/2006 aplica-se quando há nexo
finalístico entre o uso da arma e o tráfico de drogas, sendo a arma usada para
garantir o sucesso da atividade criminosa, hipótese em que o crime de porte ou
posse ilegal de arma é absorvido pelo tráfico. Do contrário, o delito previsto no
Estatuto do Desarmamento é considerado crime autônomo, em concurso material
com o tráfico de drogas.”



5) Tema 1.232 (REsp 2.053.306-MG; REsp 2.053.311-MG e REsp
2.053.352-MG)

TESE FIXADA:

“Nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009, não se revela cabível a fixação de
honorários de sucumbência em cumprimento de sentença proferida em mandado de
segurança individual, ainda que dela resultem efeitos patrimoniais a serem saldados
dentro dos mesmos autos.”
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6) IAC 16 (REsp 2.024.250-PR)

TESE FIXADA: 

I - Nos termos dos arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da Lei n. 11.343/2006 (Lei de
Drogas), não pode ser considerado proscrito o cânhamo industrial (Hemp), variedade
da Cannabis com teor de Tetrahidrocanabinol (THC) inferior a 0,3%, porquanto inapto
à produção de drogas, assim entendidas substâncias psicotrópicas capazes de
causar dependência; II - De acordo com a Convenção Única sobre Entorpecentes
(Decreto n. 54.216/1964) e a Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), compete ao Estado
brasileiro estabelecer a política pública atinente ao manejo e ao controle de todas as
variedades da Cannabis, inclusive o cânhamo industrial (Hemp), não havendo,
atualmente, previsão legal e regulamentar que autorize seu emprego para fins
industriais distintos dos medicinais e/ou farmacêuticos, circunstância que impede a
atuação do Poder Judiciário; III - À vista da disciplina normativa para os usos 



médicos e/ou farmacêuticos da Cannabis, as normas expedidas pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA (Portaria SVS/MS n. 344/1998 e RDC n.
327/2019) proibindo a importação de sementes e o manejo doméstico da planta
devem ser interpretadas de acordo com as disposições da Lei n. 11.343/2006, não
alcançando, em consequência, a variedade descrita no item I (cânhamo industrial -
Hemp), cujo teor de THC é inferior a 0,3%; (IV) É lícita a concessão de autorização
sanitária para plantio, cultivo, industrialização e comercialização do cânhamo
industrial (Hemp) por pessoas jurídicas, para fins exclusivamente medicinais e/ou
farmacêuticos atrelados à proteção do direito à saúde, observada a regulamentação
a ser editada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e pela União, no
âmbito de suas respectivas atribuições, no prazo de 06 (seis) meses, contados da
publicação deste acórdão; V - Incumbe à Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA e à União, no exercício da discricionariedade administrativa, avaliar a adoção
de diretrizes destinadas a obstar o desvio ou a destinação indevida das sementes e
das plantas (e.g. rastreabilidade genética, restrição do cultivo a determinadas áreas,
eventual necessidade de plantio indoor ou limitação quantitativa de produção
nacional), bem como para garantir a idoneidade das pessoas jurídicas habilitadas a
exercerem tais atividades (e.g. cadastramento prévio, regularidade
fiscal/trabalhista, ausência de anotações criminais dos responsáveis
técnicos/administrativos e demais empregados), sem prejuízo de outras medidas
para preservar a segurança na respectiva cadeia produtiva e/ou comercial.
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1) Súmula 222 - CANCELADA

Enunciado:

“Compete à Justiça Comum processar e julgar as ações relativas à contribuição
sindical prevista no art. 578 da CLT. Primeira Seção, cancelada em 13/11/2024, DJe de
29/11/2024.”
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SÚMULAS



Tema 1.297

QUESTÃO SUBMETIDA A JULGAMENTO:

“Definir (i) a possibilidade de aplicação cumulativa da Lei n. 12.158/2009 e do art. 34
da Medida Provisória n. 2.215-10/2001 aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros
da Aeronáutica na reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo
ingresso no referido Quadro se deu até 31/12/1992; e (ii) se a revisão dos proventos de
aposentadoria concedidos aos militares reformados e/ou aos pensionistas militares
que foram promovidos ao grau hierárquico superior, em decorrência da Lei n.
12.158/2009, está sujeita ao prazo decadencial previsto no art. 54 da Lei n.
9.784/1999.”
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